
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 390 /2025/DLEG

Uruguaiana, 27 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento nQ 301 do
Vereador Antônio Egídio Rufino de Carvalho, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa
Excelência que determine, aos setores competentes, a substituição de lâmpada na Rua Adir
Mascia, em frente ao n2 1361, no bairro Cabo Luiz Quevedo.
2. Justifica-se o presente em razão da falta de iluminação adequada, o que tem
gerado transtornos aos moradores e usuários. A ausência de iluminação adequada acarreta
grandes riscos à população em geral.

Atenciosamente,
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